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DECADENCIA. TERMO DE INICIO. DATA DE OCORRENCIA DO FATO
GERADOR. TRIBUTO SUJEITO AO AJUSTE ANUAL. LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO.

Em se tratando de tributo sujeito a lancamento por homologacgdo, havendo
antecipacdo de pagamento e ndo se imputando ao contribuinte a pratica de
conduta com dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo decadencial tem
inicio na data da ocorréncia do fato gerador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntério, exclusivamente para exonerar o crédito tributario
lancado.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Féfano dos Santos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Savio Salomdo de Almeida
Nobrega, Débora Fofano dos Santos, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 97/120) interposto contra decisdo da 32 Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo Il (SP) de fls. 75/91, que
julgou procedente em parte o langcamento formalizado no auto de infragdo - Imposto de Renda
Pessoa Fisica, lavrado em 23/11/2007, que reduziu o valor do imposto a restituir declarado de R$
8.599,89 para o valor de R$ 3.768,83, em virtude da apuracéo de deducéo indevida a titulo de
despesas médicas do valor de R$ 17.567,50 (fls. 29/32), decorrente do procedimento de revisao
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 DECADÊNCIA. TERMO DE INÍCIO. DATA DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. TRIBUTO SUJEITO AO AJUSTE ANUAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
 Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, havendo antecipação de pagamento e não se imputando ao contribuinte a prática de conduta com dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial tem início na data da ocorrência do fato gerador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, exclusivamente para exonerar o crédito tributário lançado.
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Débora Fófano dos Santos, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 97/120) interposto contra decisão da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (SP) de fls. 75/91, que julgou procedente em parte o lançamento formalizado no auto de infração - Imposto de Renda Pessoa Física, lavrado em 23/11/2007, que reduziu o valor do imposto a restituir declarado de R$ 8.599,89 para o valor de R$ 3.768,83, em virtude da apuração de dedução indevida a título de despesas médicas do valor de R$ 17.567,50 (fls. 29/32), decorrente do procedimento de revisão da declaração de ajuste anual do exercício de 2003,  ano-calendário de 2002, entregue em 11/10/2007 (fls. 70/73).
Cumpre observar preliminarmente que na declaração de ajuste anual original entregue em 27/4/2003, a contribuinte apurou saldo de imposto a pagar de R$ 3.447,31 (fls. 65/68). Na declaração retificadora entregue em 11/10/2007, apurou saldo de imposto a restituir de R$ 8.599,89 (fls. 70/73). Verifica-se que a única alteração promovida na declaração retificadora foi a exclusão de parte dos rendimentos tributáveis recebidos de pessoas jurídicas, tendo em vista laudo pericial que reconheceu que a  Recorrente era portadora de moléstia grave � esclerose múltipla (CID � G35) - desde 4/1983 (fl. 35), conforme se extrai do excerto das referidas declarações:
declaração original entregue em 27/4/2003 (fls. 65/66)


declaração retificadora entregue em 11/10/2007 (fls. 70/71):


Como pode-se observar no resumo constante no acórdão da DRJ, o lançamento deveu-se à falta de apresentação dos comprovantes e da comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas pleiteadas pela contribuinte (fl. 76):
Contra a contribuinte em epígrafe foi lavrado o Auto de Infração de fls. 28/31, que exige crédito tributário do ano-calendário de 2002, que apurou imposto a restituir de R$3.763,83.
O procedimento originou-se de revisão da declaração de ajuste anual relativa ao ano-calendário de 2002, que constatou  a seguinte infração:
- Dedução Indevida a Título de Despesas Médicas
Valor glosado por falta de apresentação dos comprovantes de pagamento e também por falta de comprovação do efetivo pagamento.
Enquadramento legal: art. 8°, inciso II, alínea �a�, e §§ 2° e 3°, da Lei n° 9.250/95; arts. 43 a 48 da Instrução Normativa SRF n° 15/2001. 
Cientificada do lançamento em 28/1/2008 (AR de fl. 59), a contribuinte apresentou impugnação em 25/2/2008 (fls. 2/25), acompanhada de documentos de fls. 26/53, alegando em síntese, conforme se extrai do  acórdão recorrido (fls. 76/79):
(...)
1. É pessoa idosa, atualmente com 69 anos de idade, e portadora de esclerose múltipla diagnosticada há mais de 25 anos, gozando, portanto, de prioridade na tramitação processual, conforme estabelece o art. 71 da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
2. O Fisco só se manifestou depois de cinco anos da entrega de sua declaração de ajuste do ano-calendário de 2002, sendo a demora injustificada e desrespeitosa, retirando-lhe direito liquido e certo de receber a restituição do imposto; 
3. Não se vislumbra nas peças do procedimento fiscal a existência de qualquer autorização da autoridade tributária competente para que fosse procedida a fiscalização de sua declaração de ajuste, impondo-se a nulidade do procedimento fiscal desde o seu início;
4. Além do mais, intimada a prestar esclarecimentos acerca das deduções glosadas, apresentou os documentos solicitados e justificou as despesas incorridas;
5. Foi cientificada do auto de infração em 28/01/2008, data em que já havia decorrido o prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador do tributo sujeito ao lançamento por homologação, ou seja, em relação aos meses de janeiro a dezembro de 2002, a teor do § 4°, do art. 150, do Código Tributário Nacional;
6. Conforme se verifica do art. 2º da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, o período de apuração do imposto de renda é mensal e o fato gerador ocorre neste espaço de tempo, na medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. O art. 1° da Lei n° 10.451, de 10/05/2002 e a jurisprudência do Conselho de Contribuintes do Ministério da  Fazenda confirmam esse entendimento; 
7. O Fisco dispõe do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador para homologá-lo ou exigir seja complementado o pagamento antecipadamente efetuado, caso a lei não tenha fixado prazo diferente e não se cuide da hipótese de sonegação, fraude ou conluio. Se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o prazo se inicia a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
8. O art. 156 do CTN estabelece no inciso VII como causa extintiva do crédito tributário o pagamento antecipado e a homologação do lançamento, nos termos do disposto no art. 150 e seus §§ 1° a 4°. Assim, ocorrida a homologação do lançamento, seja expressa (§ 1°) ou tácita (§ 4°), com ou sem o pagamento antecipado do tributo, o crédito tributário está extinto, não se abrindo qualquer oportunidade para a Fazenda revisar o lançamento;
9. A ausência de recolhimento do imposto não altera a natureza do lançamento, mesmo porque o que se homologa é a. atividade exercida pelo sujeito passivo e não o pagamento do imposto;
10. Mesmo que se considere que o fato gerador da pessoa física estaria completo em 31 de dezembro do respectivo ano, o lançamento relativo ao ano-calendário de 2002 não poderia ser exigido, visto que na data da ciência (28/01/2008), o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário já se encontrava expirado em 31 de dezembro de 2007, face ao decurso do prazo decadencial de cinco anos;
11. Em relação ao mérito, o pagamento efetuado à Unimed, no valor de R$ 731,00, encontra-se comprovado mediante do Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do IRF, do ano-calendário de 2002, fornecido pelas Faculdades Católicas;
12. Quanto às demais deduções, junta as cópias dos comprovantes de pagamento emitidos pelos próprios beneficiários, que se encontram devidamente inscritos nos Cadastros das Pessoas Físicas e Jurídicas da Secretaria da Receita Federal e regularmente habilitados perante os Conselhos Regionais das respectivas categorias profissionais;
13. A apresentação dos recibos e documentos fiscais devidamente preenchidos contendo nome e registro do profissional no órgão competente, endereço completo, número de CPF/CNPJ, identificação do serviço prestado, valor e nome daquele que pagou a despesa, confirmando a realização do serviço e o seu valor, é suficiente para a dedução, uma vez que o artigo 80, § 1°, inciso III do RIR/99, faculta a indicação do cheque somente na hipótese de ausência de outros elementos. Cita jurisprudência nesse sentido;
14. O contribuinte não tem obrigação de guardar quaisquer outros elementos adicionais, para justificar o pagamento realizado em dinheiro, tais como, extratos bancários, cópias de cheques, DOCs, TED e transferências bancárias, considerando que a legislação fiscal somente requer o comprovante de pagamento, ou seja, o recibo; 
15. Quanto à prova dos serviços prestados, somente os beneficiários dos pagamentos poderiam fazê-lo através de intimação fiscal para tal fim, o que não consta do procedimento fiscal, invalidando, desta forma, o Auto de Infração; 
16. Não se vislumbrando nos autos quaisquer provas efetivas e concretas da falsidade dos documentos apresentados, devem os mesmos ser recebidos como idôneos e suficientes para embasar as deduções praticadas;
17. A boa fé se presume, enquanto que a má-fé precisa ser comprovada; 
18. Em nosso ordenamento jurídico não há norma que proíba a pessoa física de efetuar pagamentos ou receber valores em moeda corrente, mesmo porque com toda a tecnologia de nossos tempos, ainda é imprescindível a circulação de moeda na realização dos negócios;
18. Ante o exposto, requer que: i) sejam acolhidas as preliminares de nulidade e de decadência do lançamento tributário em conseqüentemente, extinto o Auto de Infração; ii) caso não acolhidas as preliminares citadas, seja declarada a insubsistência e a improcedência do lançamento tributário e determinado o seu definitivo arquivamento, com a restituição de imediato do imposto de renda no valor originário de R$ 8.599,89; iii) sejam acatados os fatos alegados e os documentos juntados, requerendo a produção de todas as provas em direito admitidas, especialmente a juntada de novos documentos; iv) sejam juntadas as declarações de rendimentos dos beneficiários dos rendimentos, para que seja constatado mediante diligência, que os valores pagos foram incluídos em suas respectivas declarações de ajuste anual; v) seja assegurada a prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências administrativas e judiciais, nos termos do art. 71 da Lei n° l0.74l/2003 (Estatuto do Idoso).
Quando da apreciação do caso, em sessão de 17 de setembro de 2008, a 3ª Turma da DRJ em São Paulo II (SP) julgou o lançamento procedente em parte, restabelecendo parte das despesas pleiteadas no valor de R$ 847,50 (fls. 75/91), conforme ementa do acórdão nº 17-27.519 - 3ª Turma da DRJ/SPOII, a seguir reproduzida (fl. 75):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Ano-calendário: 2002
PRELIMINAR. NULIDADE DO LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
Nos procedimentos de revisão interna de declaração de rendimentos é dispensada, por expressa disposição normativa, a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal. 
PRELIMINAR. DECADÊNCIA.
Afasta-se a preliminar de decadência, posto que, tendo havido lançamento de oficio, o início da contagem do prazo decadencial terá efeito no primeiro dia do exercício seguinte àquele previsto para a entrega da declaração de ajuste anual. 
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS.
Restabelecem-se, na declaração de ajuste anual, somente as deduções comprovadas mediante documentação hábil e idônea, na forma estabelecida pela norma de regência.
Lançamento Procedente em Parte
Devidamente intimada da decisão da DRJ em 9/10/2008 (AR de fl. 93), a contribuinte interpôs recurso voluntário em 6/11/2008 (fls. 97/120), com os mesmos argumentos da impugnação da qual é cópia ipsis litteris, alegando em síntese:
I - Preliminares
nulidade do lançamento ante a ausência de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) e
decadência.
II - Mérito
glosa indevida de despesas médicas tendo em vista que os serviços foram efetivamente prestados pelos beneficiários e pagos em moeda corrente nacional aos profissionais liberais e sociedades de prestação de serviço durante o ano-calendário de 2002, consoante cópias dos recibos anexos ao processo.
III - Dos Pedidos 
sejam acolhidas as preliminares de nulidade e de decadência do lançamento tributário com a consequente extinção do Auto de Infração;
caso não sejam acolhidas as preliminares, seja declarada a insubsistência e a improcedência do lançamento tributário, através do Auto de Infração em objeto e determine seu definitivo arquivamento, consequentemente, restituído de imediato o imposto de renda retido na fonte, acrescido de juros e correção monetária;
que sejam juntadas ao processo as declarações de rendimentos dos beneficiários dos rendimentos, para que seja constatado mediante diligência que os valores pagos pela Impugnante foram incluídos em suas respectivas declarações de ajuste anual do IRPF, sob pena de ficar caracterizado o cerceamento do amplo direito de defesa e do contraditório e
seja assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências administrativas e judiciais, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
Preliminar
Da Decadência
A Recorrente alega a decadência em relação aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2002.
É importante destacar que o IRPF é um tributo cujo fato gerador é complexivo. Isso significa que, a despeito de sua apuração ser mensal, ele está submetido ao ajuste anual, momento no qual é possível definir a base de cálculo e aplicar a tabela progressiva do tributo, pelo que o seu fato gerador apenas é aperfeiçoado na data de 31/12 de cada ano-calendário.
O STJ já se pronunciou acerca da decadência no Recurso Especial n° 973.733 SC (2007/01769940), julgado pelo STJ em 12/8/2009, vinculante a este CARF, nos termos do  artigo 62, § 2° do Anexo II ao RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343 de 9 de junho de 2015, posto que a decisão foi submetida à técnica dos recursos repetitivos:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Documento: 5496751 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Site certificado Página 5 de 12 Superior Tribunal de Justiça Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008
Depreende-se da referida decisão que ao analisar o tema decadência, cabe ao intérprete aplicar a regra da contagem do artigo 150, § 4º do CTN, apenas se, cumulativamente, estiverem presentes os seguintes requisitos: i) ter ocorrido alguma antecipação de pagamento do tributo devido e ii) o caso não envolver dolo, fraude ou simulação por parte do contribuinte. Em não concorrendo tais circunstâncias, prevalece a aplicação do artigo 173, I do CTN, ou seja, a contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Deste modo, o ponto de partida para a fixação de qual das duas regras será utilizada para determinação do termo inicial para a contagem do prazo decadencial cinge-se na verificação da existência ou não de antecipação de pagamento. 
A respeito do pagamento antecipado, o enunciado da Súmula CARF nº 123, a seguir reproduzido, de observância obrigatória por parte dos membros deste Colegiado, nos termos do artigo 72 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343 de 9 de junho de 2015, assim estabelece:
Súmula CARF nº 123
Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Aferida a existência da retenção na fonte sobre rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual no comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte � ano base 2002, expedido pelas Faculdades Católicas (fl. 44) e informados na própria declaração de ajuste anual (fls. 70/73), consequentemente, a contagem do prazo decadencial aplicável é a regra contida no artigo 150 § 4º do CTN, qual seja, a data do fato gerador.
No caso em apreço o lançamento refere-se ao ano-calendário de 2002. Como visto, houve a antecipação do imposto, de modo que o termo final para o lançamento exauriu-se em 31/12/2007, conforme regra contida no referido artigo 150, § 4º do CTN. 
A constituição definitiva do crédito tributário se opera com notificação do resultado do lançamento ao sujeito passivo, consoante prescrição contida no artigo 145 do CTN. No presente caso a ciência ocorreu em 28/1/2008 (AR de fl. 59), restando, portanto, configurada a decadência em relação ao lançamento constante do auto de infração e, por conseguinte, fica prejudicada a análise das demais questões suscitadas pela Recorrente.
Oportuno esclarecer que se extingue em cinco anos o direito do contribuinte apresentar ou retificar sua declaração de rendimentos relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física, sendo o início da contagem a data da ocorrência do fato gerador, ou seja, no dia 31 de dezembro do respectivo ano-calendário, ressalvados os casos em que não tenha ocorrido qualquer tipo de pagamento, nos quais o prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
No caso em análise, a declaração de ajuste anual retificadora do exercício de 2003,  ano-calendário de 2002, foi entregue em 11/10/2007 (fls. 70/73), portanto, dentro do quinquênio decadencial, que extinguir-se-ia em 31/12/2007, razão pela qual devem prevalecer as informações nela constantes. 
A restituição pleiteada mediante declaração de ajuste anual, seja original ou declaração retificadora, desde que apresentada dentro do prazo legal acima citado, deve ser objeto de exame pela autoridade administrativa, com o intuito de verificar a ocorrência, ou não, de recolhimento a maior de imposto de renda pessoa física, do imposto pago ou retido antecipadamente no decorrer do respectivo ano-calendário, bem assim a legitimidade das deduções pleiteadas à luz da legislação tributária, com o fim de reconhecer, ou não, o direito creditório em favor do sujeito passivo. Neste sentido, é a conclusão exposta na Solução de Consulta Interna nº 11 de 24 de julho de 2006, cuja ementa segue abaixo reproduzida:
ORIGEM: Coordenação-Geral de Fiscalização
ASSUNTO: Prazo para retificação de declaração de IRPF. Redução de imposto a restituir em exercício já abrangido pela decadência.
EMENTA: Extinguem-se em cinco anos o direito do contribuinte apresentar ou retificar sua declaração de rendimentos, sendo que o dies a quo da contagem tem início na data da ocorrência do fato gerador, ou seja, no dia 31 de dezembro do respectivo ano, ressalvados os casos em que não tenha ocorrido qualquer tipo de pagamento, nos quais o prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
A restituição pleiteada na Declaração de Ajuste Anual, original ou retificadora, apresentada dentro do prazo legal, deve ser objeto de apreciação pela autoridade administrativa, mesmo após o transcurso do prazo decadencial, considerando ser imprescindível a comprovação do recolhimento a maior do imposto alegado pelo contribuinte, para fins de reconhecimento do direito creditório contra a Fazenda Nacional, sendo vedada, entretanto, em razão da decadência, a constituição de crédito tributário porventura apurado durante a análise procedida.
DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 147, 168, I, 150 §§ 1º e 4º e 173, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional.
No que diz respeito à decisão sobre o pedido de restituição, atualmente a Instrução Normativa RFB nº 1.717 de 17 de julho de 2017, assim estabelece:
Art. 117. A decisão sobre o pedido de restituição, sobre o pedido de ressarcimento e sobre o pedido de reembolso, caberá à DRF ou à Delegacia Especial da RFB que, à data do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.

A par disso, conclui-se que a análise da restituição pleiteada mediante declaração de ajuste anual quer seja ela original ou retificadora é imprescindível, independentemente do transcurso do prazo de decadência do direito de a Fazenda Pública efetuar o lançamento. No caso da autoridade administrativa concluir por um Imposto a Restituir a menor do que o valor pleiteado, não haverá lançamento ou constituição de crédito tributário, mas apenas deferimento de parte da restituição solicitada pelo contribuinte, ou indeferimento total do pleito, se a conclusão for essa, garantindo-se ao interessado o direito de apresentar manifestação de inconformidade. 
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto em dar provimento parcial ao recurso voluntário, exclusivamente para considerar improcedente o lançamento, cuja  ciência ocorreu após o transcurso do quinquênio decadencial, cabendo à unidade responsável pela administração do tributo a análise do pedido de restituição formulado pela contribuinte mediante a entrega, em 11/10/2007, da declaração retificadora de ajuste anual do exercício de 2003,  ano-calendário de 2002, ND 08/34.928.899 (fls. 70/73). 
Débora Fófano dos Santos
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da declaracdo de ajuste anual do exercicio de 2003, ano-calendario de 2002, entregue em

11/10/2007 (fls. 70/73).

Cumpre observar preliminarmente que na declaracdo de ajuste anual original
entregue em 27/4/2003, a contribuinte apurou saldo de imposto a pagar de R$ 3.447,31 (fls.
65/68). Na declaracdo retificadora entregue em 11/10/2007, apurou saldo de imposto a restituir
de R$ 8.599,89 (fls. 70/73). Verifica-se que a Unica alteragdo promovida na declaracéo
retificadora foi a exclusdo de parte dos rendimentos tributaveis recebidos de pessoas juridicas,
tendo em vista laudo pericial que reconheceu que a Recorrente era portadora de moléstia grave —
esclerose multipla (CID — G35) - desde 4/1983 (fl. 35), conforme se extrai do excerto das
referidas declaragoes:

)} declaracgdo original entregue em 27/4/2003 (fls. 65/66)

RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS VALORES - RS SALDO DO IMPOSTO A PAGAR VALORES - R§
Racobides e Pessons Juideas - THuar o §6143.88( Sako do Impostz @ Fagar 1= 34473,
fRecebidos de Pessoas Jurldicss - Dependentes |02 0,00
Recabidos #a Passoas Fisicas a3 2,00 PARCELAMENTO
Recebidos do Extenor 04 0,00 Kimeso de Quatas {té §) |26] 8|
Reédunass Tibutaee de Alvigade Rural |06 0.00| Valar da Gusta Ei] e
TOTAL 08 96.143,80]
IMPOSTO A RESTITUIR
DEDUGOES Imposis @ Ressir 28| 0.0
Carnbuizao & Pravitencia Oficial o 1.953,45/ )
Camrbuigao & Prav. Prvada & Fap 08 000 [NFORMAGAD BANCARIA
Dependentes — ] 000 comgo de Banco ]| oo |
Despasss com edrucho 9 9091 Agnca: - [ED -
Despesss Midicas |l 3TEERSY conia pars Cebdito |sn|
Pensda Alimenticia Juscial 12 0,00 E
Livia Caing 13 900 |MPDSTO A PAGAR
ToTAL | 1852085 Ganha de Cagital - Merda am Espécie |32} o.00|
CALCULD DO IMPOSTO DEVIDO EmLUci'E;‘PlTRIMONIhL
Basede Ciculn 15 76,822.83] - Bans & Dveites - 2001 33 263.108,99]
imposto il 1899440 Hang & Dweos - 2002 3 305.554,08
Degugdo de Incentio - il 909 Givides e Ons Rems 2001 5 i 000
IMPOSTO DEVIDO " 15.984.40] Divadas & Onws Reais - 2002 36 1318,31
informaghes do Conjuge 37 a.00
IMPOSTO PAGO e
impusto Resdo na Fante - Titfar 1| _ 1284789 guTRAS INFORMAGOES
impostn Resdo na Fonts - “W}?‘_"""'“ ?a,! R H Randimantos isenics & Nas-irbutivels k! 5 18
Cambledo 00 21 00| e Gujaitos 8 Tib ExchmnvalGeiniva B TS
imposto Complamantar 2t 0.0 {rroam Pags sohre Ganhas de Capis a0 T T a0
\mposa Paga na Exerior - <] S 0.5 rpoatn Page sobrs Renta Varival 4 0,00
oL il Z5TE5] g, poga woase s -, O e A Feen <2 o)
~ DADOS DE RECEPGAO E ARQUIVAMENTO ANEXOS A DECLARAGAQ
1 | GANHOE DE CAPITAL
Data: 171042003 Hora: 1B:46:31
DRF de entregs: ORF arquivaments: 0840380 | | GANHOS EM RENDA VARMAVEL
Agente mcepion Meio de entrega: Eletrdnice ATIIDADE RURAL
Bgio e br R Lote de 4 I_ IUU'I'RUS
1. RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS PELO TITULAR
1 CNPNCPF da principsl foerio prgadom:  33,555.93 11000170
| NOME DM FONTE PAGADORA CHRITF RENDIMENTOS | CONTR. PREVID. CFICIAL | IMPCSTO MAFONTE | 172 SALARIO
FAGULDADES CATOLICAS 335359210001 70 5230400 TR aTiacs| 1706,38
SETITUTO NACIONAL DO SEGURD SOCIAL 705750350001 40 11.205,00) [ 0.00| e
BRADESCD 5 A PREVIDENCIA E SEGURDS SIA £1.290.8950001 37 72.200,00] om 3E004 [T
ToTAL 9 143,80, ) 12847,08, T

i)

declaracéo retificadora entregue em 11/10/2007 (fls. 70/71):
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RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS VALORES - RS S5ALDO DO IMPOSTO A PAGAR VALORES - RS
Recetidos de Pessoas Juridizas - Tindar o0 £2.325.08) Salto co Imposto s Pagar |28] a,00|
Recatidos de Peasons Juridicas - Depandentes |02 [
Recabidos de Paaasas Fisicas 03 0.00| PARCELAMENTO
Retabidts oo Exenor 4 0,00]  Mismenm de Guotas (at B) |28] o
Resultado Trbulivel da Alvidade Rural [5 0.00| aler da Guota IEH| 0.0
TOTAL - [ 52.595,88|
S IMPOSTO A RESTITUIR
DEDUGOES A, Impasio & Resiiie |28 8.509,83
" Conlribugac & Previcéncia Oficla! a7 f"'-,m., 3,45
Conlituicho & Prev. Privada & Fapi 5 455 - r 000 INFORMAGAD BANCARIA
Depententas [T 800 codigo do Banco 2 241
Detpetas com MEirgs W[ - T2 000 Agheda 30 01339
Despesas Widicas i 17.557.50) Tonta pars Crédiia ] 21730
Penslo Almentics Judidsl 2 .70,00]
Lo Calra 3 = 200 IMPOSTO A PAGAR
ToTaL 14 18.520.851". Ganta ge Copila! - Moeda em Espédie 22| 0.00]
,-_u:;-l'_
L
CALCULO DO IMPOSTO DEVIDO L{gjemLucin PATRIMONIAL
Base de Ciculo 15 28145375 s o Oiveitos - 2001 B 293.108.99|
Impasto 16 39720)  FoS Oieios - 2002 2] 305.554 08|
Dedugag ge incertivo 7 00| Giigas & Gnus Rem - 2001 D 5.00
IMPOSTO DEVIDO 8 204720 Divigas & Onus Rems - 2002 36 [EIEET
% 80 Cenj 37 0.00
IMPOSTO PAGO TRAghes o0 CovuGe
Imposin Retido na Fordg - Tiutar 19 - 12547.08] ouTRAS INFORMAGOES
Impasio Retica na Fomle - Dependentas 0 000] o ndimentos antos & Mio-tibutiveis a8 44857 74
Camb-lado Fil 009 Fang, Sujeios & T, ExgusvalDeimive Ex 3.700,36
Imposto Complomentar 22 0,00 imposin Fage sabee Garhos 0e Captal a0 0,60
imposto Pago no Exteriar n 8.99)  irpesto Page sabro Rends Vanivel a [
ToTA ] 1254753] g, Pago Moata Ea¥, - Bans, DI o ApIE, Finan._ |42 0.0
DADOS DE RECEFGAU E ARQUIVAMENTO ANEXOS A DECLA ' AQ
GANHOS DE CAPITAL
Data: A1M007 Hem: 089949
ORF de antroga: DRF arquivamento: 0810800 GANHOS EM RENDA VARIAVEL
Agente receptor: Mels de entrega; Eletronice ATMIDADE RURAL
Melo de transmissdo:  Receitansl Lote de emissde: | | outRos
1. RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS PELO TITULAR
CHPUCPF da prireipal loris pogedera: 303305210001 -10
NGME O FONTE PAGADDRA CNPICFF RENDIMENTOS | CONTR PREVID. DRl | wposTomaronte | = saukain
FACULDADES CATOLICAS 3355582 10001 70 52.334,58) 53,25 B7105 3.706.3|
DRADESCO 54 PREVIDENCIA E SEGURDS 519906950001 37 V.00 [ BT o0
TOTAL - 2.3, i 158043 1254700 :m.sa|

Como pode-se observar no resumo constante no acordao da DRJ, o lancamento
deveu-se a falta de apresentacdo dos comprovantes e da comprovacdo do efetivo pagamento das

despesas médicas pleiteadas pela contribuinte (fl. 76):

Contra a contribuinte em epigrafe foi lavrado o Auto de Infracdo de fls. 28/31, que
exige crédito tributario do ano-calendario de 2002, que apurou imposto a restituir de

R$3.763,83.

O procedimento originou-se de revisdo da declaragdo de ajuste anual relativa ao ano-

calendério de 2002, que constatou a seguinte infragdo:

- Deducdo Indevida a Titulo de Despesas Médicas

Valor glosado por falta de apresentacdo dos comprovantes de pagamento e também por

falta de comprovacao do efetivo pagamento.

Enquadramento legal: art. 8°, inciso II, alinea “a”, e §§ 2° e 3°, da Lei n° 9.250/95; arts.

43 a 48 da Instrucdo Normativa SRF n° 15/2001.

Cientificada do lancamento em 28/1/2008 (AR de fl. 59), a contribuinte
apresentou impugnacdo em 25/2/2008 (fls. 2/25), acompanhada de documentos de fls. 26/53,

alegando em sintese, conforme se extrai do acordao recorrido (fls. 76/79):

(.)

1. E pessoa idosa, atualmente com 69 anos de idade, e portadora de esclerose maltipla
diagnosticada ha mais de 25 anos, gozando, portanto, de prioridade na tramitacdo
processual, conforme estabelece o art. 71 da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do 1doso);
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2. O Fisco s6 se manifestou depois de cinco anos da entrega de sua declaragao de ajuste
do ano-calendario de 2002, sendo a demora injustificada e desrespeitosa, retirando-lhe
direito liquido e certo de receber a restituicdo do imposto;

3. Néo se vislumbra nas pecas do procedimento fiscal a existéncia de qualquer
autorizacdo da autoridade tributaria competente para que fosse procedida a fiscalizagdo
de sua declaracdo de ajuste, impondo-se a nulidade do procedimento fiscal desde o seu
inicio;

4. Além do mais, intimada a prestar esclarecimentos acerca das deducfes glosadas,
apresentou os documentos solicitados e justificou as despesas incorridas;

5. Foi cientificada do auto de infragdo em 28/01/2008, data em que ja havia decorrido o
prazo de cinco anos da ocorréncia do fato gerador do tributo sujeito ao langcamento por
homologacéo, ou seja, em relagdo aos meses de janeiro a dezembro de 2002, a teor do §
4°, do art. 150, do Cédigo Tributario Nacional;

6. Conforme se verifica do art. 2° da Lei n® 7.713 de 22/12/1988, o periodo de apuragéo
do imposto de renda é mensal e o fato gerador ocorre neste espaco de tempo, na medida
em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. O art. 1° da Lei n°
10.451, de 10/05/2002 e a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda confirmam esse entendimento;

7. O Fisco dispde do prazo de cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador para
homologa-lo ou exigir seja complementado o pagamento antecipadamente efetuado,
caso a lei ndo tenha fixado prazo diferente e ndo se cuide da hipdtese de sonegacéo,
fraude ou conluio. Se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o prazo se
inicia a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado;

8. O art. 156 do CTN estabelece no inciso VII como causa extintiva do crédito tributério
0 pagamento antecipado e a homologacgéo do langamento, nos termos do disposto no art.
150 e seus 88 1° a 4°. Assim, ocorrida a homologacdo do langamento, seja expressa (8
1°) ou tacita (8 4°), com ou sem o pagamento antecipado do tributo, o crédito tributario
esta extinto, ndo se abrindo qualquer oportunidade para a Fazenda revisar o langamento;

9. A auséncia de recolhimento do imposto ndo altera a natureza do lan¢camento, mesmo
porque o que se homologa é a. atividade exercida pelo sujeito passivo e ndo o
pagamento do imposto;

10. Mesmo que se considere que o fato gerador da pessoa fisica estaria completo em 31
de dezembro do respectivo ano, o langamento relativo ao ano-calendario de 2002 néo
poderia ser exigido, visto que na data da ciéncia (28/01/2008), o direito de a Fazenda
Publica constituir o crédito tributario ja se encontrava expirado em 31 de dezembro de
2007, face ao decurso do prazo decadencial de cinco anos;

11. Em relagdo ao mérito, o pagamento efetuado a Unimed, no valor de R$ 731,00,
encontra-se comprovado mediante do Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Retencédo do IRF, do ano-calendério de 2002, fornecido pelas Faculdades Catdlicas;

12. Quanto as demais deducBes, junta as cOpias dos comprovantes de pagamento
emitidos pelos proprios beneficiarios, que se encontram devidamente inscritos nos
Cadastros das Pessoas Fisicas e Juridicas da Secretaria da Receita Federal e
regularmente habilitados perante os Conselhos Regionais das respectivas categorias
profissionais;

13. A apresentagdo dos recibos e documentos fiscais devidamente preenchidos contendo
nome e registro do profissional no érgdo competente, endereco completo, nimero de
CPF/CNPJ, identificacdo do servico prestado, valor e nome daquele que pagou a
despesa, confirmando a realizacdo do servico e o seu valor, é suficiente para a deducéo,
uma vez que o artigo 80, § 1°, inciso Ill do RIR/99, faculta a indica¢do do cheque
somente na hipotese de auséncia de outros elementos. Cita jurisprudéncia nesse sentido;

14. O contribuinte ndo tem obrigacdo de guardar quaisquer outros elementos adicionais,
para justificar o pagamento realizado em dinheiro, tais como, extratos bancérios, copias
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de cheques, DOCs, TED e transferéncias bancérias, considerando que a legislagao fiscal
somente requer 0 comprovante de pagamento, ou seja, o recibo;

15. Quanto a prova dos servicos prestados, somente os beneficiarios dos pagamentos
poderiam fazé-lo através de intimacdo fiscal para tal fim, o que ndo consta do
procedimento fiscal, invalidando, desta forma, o Auto de Infracéo;

16. Nao se vislumbrando nos autos quaisquer provas efetivas e concretas da falsidade
dos documentos apresentados, devem o0s mesmos ser recebidos como iddneos e
suficientes para embasar as deducgdes praticadas;

17. A boa fé se presume, enquanto que a ma-fé precisa ser comprovada;

18. Em nosso ordenamento juridico ndo ha norma que proiba a pessoa fisica de efetuar
pagamentos ou receber valores em moeda corrente, mesmo porque com toda a
tecnologia de nossos tempos, ainda é imprescindivel a circulagdo de moeda na
realizacéo dos negocios;

18. Ante o exposto, requer que: i) sejam acolhidas as preliminares de nulidade e de
decadéncia do langamento tributario em consequientemente, extinto o Auto de Infracéo;
ii) caso ndo acolhidas as preliminares citadas, seja declarada a insubsisténcia e a
improcedéncia do langamento tributario e determinado o seu definitivo arquivamento,
com a restituicdo de imediato do imposto de renda no valor originario de R$ 8.599,89;
iii) sejam acatados os fatos alegados e os documentos juntados, requerendo a produgéo
de todas as provas em direito admitidas, especialmente a juntada de novos documentos;
iv) sejam juntadas as declaracBes de rendimentos dos beneficidrios dos rendimentos,
para que seja constatado mediante diligéncia, que os valores pagos foram incluidos em
suas respectivas declaracdes de ajuste anual; v) seja assegurada a prioridade na
tramitagdo dos processos e procedimentos e na execucdo dos atos e diligéncias
administrativas e judiciais, nos termos do art. 71 da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do
Idoso).

Quando da apreciacdo do caso, em sessdo de 17 de setembro de 2008, a 32 Turma
da DRJ em S&o Paulo Il (SP) julgou o lancamento procedente em parte, restabelecendo parte das
despesas pleiteadas no valor de R$ 847,50 (fls. 75/91), conforme ementa do acorddo n° 17-
27.519 - 32 Turma da DRJ/SPOII, a seguir reproduzida (fl. 75):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendério: 2002

PRELIMINAR. NULIDADE DO LANCAMENTO. AUSENCIA DE MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL.

Nos procedimentos de revisdo interna de declaragdo de rendimentos é dispensada, por
expressa disposi¢do normativa, a emissdo de Mandado de Procedimento Fiscal.

PRELIMINAR. DECADENCIA.

Afasta-se a preliminar de decadéncia, posto que, tendo havido lancamento de oficio, o
inicio da contagem do prazo decadencial terd efeito no primeiro dia do exercicio
seguinte aquele previsto para a entrega da declaragdo de ajuste anual.

DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS.

Restabelecem-se, na declaraco de ajuste anual, somente as deducBes comprovadas
mediante documentacdo habil e iddnea, na forma estabelecida pela norma de regéncia.

Lancamento Procedente em Parte
Devidamente intimada da decisdo da DRJ em 9/10/2008 (AR de fl. 93), a

contribuinte interpds recurso voluntario em 6/11/2008 (fls. 97/120), com 0s mesmos argumentos
da impugnacdo da qual é copia ipsis litteris, alegando em sintese:

| - Preliminares
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> nulidade do lancamento ante a auséncia de Mandado de Procedimento Fiscal
(MPF) e

» decadéncia.
Il - Mérito

» glosa indevida de despesas meédicas tendo em vista que os servi¢os foram
efetivamente prestados pelos beneficiarios e pagos em moeda corrente
nacional aos profissionais liberais e sociedades de prestacdo de servico
durante o ano-calendario de 2002, consoante coOpias dos recibos anexos ao
processo.

Il - Dos Pedidos

» sejam acolhidas as preliminares de nulidade e de decadéncia do lancamento
tributario com a consequente extingdo do Auto de Infracéo;

» caso ndo sejam acolhidas as preliminares, seja declarada a insubsisténcia e a
improcedéncia do lancamento tributario, através do Auto de Infracdo em
objeto e determine seu definitivo arquivamento, consequentemente, restituido
de imediato o imposto de renda retido na fonte, acrescido de juros e correcao
monetaria;

» que sejam juntadas ao processo as declaracbes de rendimentos dos
beneficiarios dos rendimentos, para que seja constatado mediante diligéncia
que os valores pagos pela Impugnante foram incluidos em suas respectivas
declaracdes de ajuste anual do IRPF, sob pena de ficar caracterizado o
cerceamento do amplo direito de defesa e do contraditorio e

> seja assegurada prioridade na tramitacdo dos processos e procedimentos e na
execucdo dos atos e diligéncias administrativas e judiciais, nos termos do
artigo 71 da Lei n°® 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

O presente recurso compos lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razéo pela qual deve ser conhecido.

Preliminar
Da Decadéncia

A Recorrente alega a decadéncia em relagédo aos fatos geradores ocorridos no ano-
calendario de 2002.

E importante destacar que o IRPF é um tributo cujo fato gerador é complexivo.
Isso significa que, a despeito de sua apuracdo ser mensal, ele esta submetido ao ajuste anual,
momento no qual é possivel definir a base de célculo e aplicar a tabela progressiva do tributo,
pelo que o seu fato gerador apenas é aperfeicoado na data de 31/12 de cada ano-calendério.
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O ST ja se pronunciou acerca da decadéncia no Recurso Especial n° 973.733 SC
(2007/01769940), julgado pelo STJ em 12/8/2009, vinculante a este CARF, nos termos do artigo
62, § 2° do Anexo Il ao RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343 de 9 de junho de 2015,
posto que a decisdo foi submetida a técnica dos recursos repetitivos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qlinqlienal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langcamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacéo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langcamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
lancar nos casos de tributos sujeitos ao langcamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao lancamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario™, 32 ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giingiienal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio sequinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a langamento por homologacdo, revelando-se inadmissivel a aplicacdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex
Tributério, ante a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Langamento no Direito Tributario Brasileiro”, 3? ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Documento: 5496751 -
RELATORIO, EMENTA E VOTO - Site certificado P4gina 5 de 12 Superior Tribunal
de Justica Brasileiro", 102 ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz
de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario"”, 3? ed., Max Limonad, Séo
Paulo, 2004, pégs. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a langamento por
homologacdo; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado das contribuicfes
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinqlienal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucéo STJ 08/2008
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Depreende-se da referida decisdo que ao analisar 0 tema decadéncia, cabe ao
intérprete aplicar a regra da contagem do artigo 150, § 4° do CTN', apenas se, cumulativamente,
estiverem presentes 0s seguintes requisitos: i) ter ocorrido alguma antecipacdo de pagamento do
tributo devido e ii) o caso ndo envolver dolo, fraude ou simulagéo por parte do contribuinte. Em
ndo concorrendo tais circunstancias, prevalece a aplicacdo do artigo 173, | do CTN?, ou seja, a
contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado.

Deste modo, o ponto de partida para a fixacdo de qual das duas regras sera
utilizada para determinacdo do termo inicial para a contagem do prazo decadencial cinge-se na
verificacdo da existéncia ou ndo de antecipacdo de pagamento.

A respeito do pagamento antecipado, o enunciado da Sumula CARF n°® 123, a
seguir reproduzido, de observancia obrigatoria por parte dos membros deste Colegiado, nos
termos do artigo 72 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°
343 de 9 de junho de 2015°, assim estabelece:

Sumula CARF n° 123

Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual
caracteriza pagamento apto a atrair a aplicacdo da regra decadencial prevista no artigo
150, § 4°, do Cddigo Tributario Nacional. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129,
de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Aferida a existéncia da retencdo na fonte sobre rendimentos tributaveis sujeitos ao
ajuste anual no comprovante de rendimentos pagos e de retencdo de imposto de renda na fonte —
ano base 2002, expedido pelas Faculdades Catolicas (fl. 44) e informados na prépria declaracao
de ajuste anual (fls. 70/73), consequentemente, a contagem do prazo decadencial aplicavel é a
regra contida no artigo 150 § 4° do CTN, qual seja, a data do fato gerador.

No caso em apreco o langamento refere-se ao ano-calendario de 2002. Como
visto, houve a antecipacdo do imposto, de modo que o termo final para o langcamento exauriu-se
em 31/12/2007, conforme regra contida no referido artigo 150, § 4° do CTN.

A constituicdo definitiva do crédito tributario se opera com notificacdo do
resultado do langamento ao sujeito passivo, consoante prescricdo contida no artigo 145 do CTN*.
No presente caso a ciéncia ocorreu em 28/1/2008 (AR de fl. 59), restando, portanto, configurada

! Art. 150. O lancamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo
o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
()

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, sera ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado
esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

2 Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado;

()

% Art. 72. As decisdes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em simula de observancia
obrigatoria pelos membros do CARF.

* Art. 145. O lancamento regularmente notificado ao sujeito passivo s6 pode ser alterado em virtude de:

I - impugnacéo do sujeito passivo;

Il - recurso de oficio;

111 - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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a decadéncia em relacdo ao lancamento constante do auto de infracdo e, por conseguinte, fica
prejudicada a analise das demais questdes suscitadas pela Recorrente.

Oportuno esclarecer que se extingue em cinco anos o direito do contribuinte
apresentar ou retificar sua declaragédo de rendimentos relativa ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica, sendo o inicio da contagem a data da ocorréncia do fato gerador, ou seja, no dia 31 de
dezembro do respectivo ano-calendario, ressalvados os casos em que ndo tenha ocorrido
qualquer tipo de pagamento, nos quais 0 prazo decadencial tem inicio no primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

No caso em analise, a declaracdo de ajuste anual retificadora do exercicio de
2003, ano-calendario de 2002, foi entregue em 11/10/2007 (fls. 70/73), portanto, dentro do
quinguénio decadencial, que extinguir-se-ia em 31/12/2007, razdo pela qual devem prevalecer as
informagdes nela constantes.

A restituicdo pleiteada mediante declaracdo de ajuste anual, seja original ou
declaracédo retificadora, desde que apresentada dentro do prazo legal acima citado, deve ser
objeto de exame pela autoridade administrativa, com o intuito de verificar a ocorréncia, ou néo,
de recolhimento a maior de imposto de renda pessoa fisica, do imposto pago ou retido
antecipadamente no decorrer do respectivo ano-calendario, bem assim a legitimidade das
deducdes pleiteadas a luz da legislacdo tributaria, com o fim de reconhecer, ou nédo, o direito
creditério em favor do sujeito passivo. Neste sentido, € a conclusdo exposta na Solucdo de
Consulta Interna n® 11 de 24 de julho de 2006, cuja ementa segue abaixo reproduzida:

ORIGEM: Coordenacgdo-Geral de Fiscalizagdo

ASSUNTO: Prazo para retificagdo de declaracdo de IRPF. Reducdo de imposto a
restituir em exercicio ja abrangido pela decadéncia.

EMENTA: Extinguem-se em cinco anos o direito do contribuinte apresentar ou retificar
sua declaragdo de rendimentos, sendo que o dies a quo da contagem tem inicio na data
da ocorréncia do fato gerador, ou seja, no dia 31 de dezembro do respectivo ano,
ressalvados os casos em que ndo tenha ocorrido qualquer tipo de pagamento, nos quais
o0 prazo decadencial tem inicio no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado.

A restituicdo pleiteada na Declaragdo de Ajuste Anual, original ou retificadora,
apresentada dentro do prazo legal, deve ser objeto de apreciacdo pela autoridade
administrativa, mesmo ap6s o transcurso do prazo decadencial, considerando ser
imprescindivel a comprovacdo do recolhimento a maior do imposto alegado pelo
contribuinte, para fins de reconhecimento do direito creditorio contra a Fazenda
Nacional, sendo vedada, entretanto, em razdo da decadéncia, a constituicdo de crédito
tributério porventura apurado durante a analise procedida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 147, 168, 1, 150 §8 1°e 4° e 173, da Lei n° 5.172, de 25
de outubro de 1966 — Codigo Tributario Nacional.

No que diz respeito a decisdo sobre o pedido de restituicdo, atualmente a Instrugéo
Normativa RFB n° 1.717 de 17 de julho de 2017°, assim estabelece:
Art. 117. A decisdo sobre o pedido de restituicdo, sobre o pedido de ressarcimento e

sobre o pedido de reembolso, cabera & DRF ou a Delegacia Especial da RFB que, a data
do despacho decisério, tenha jurisdicdo sobre o domicilio tributario do sujeito passivo.

% Estabelece normas sobre restituicdo, compensacao, ressarcimento e reembolso, no ambito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
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A par disso, conclui-se que a analise da restituicao pleiteada mediante declaracao
de ajuste anual quer seja ela original ou retificadora é imprescindivel, independentemente do
transcurso do prazo de decadéncia do direito de a Fazenda Publica efetuar o lancamento. No caso
da autoridade administrativa concluir por um Imposto a Restituir a menor do que o valor
pleiteado, ndo havera langamento ou constituicdo de crédito tributario, mas apenas deferimento
de parte da restituicdo solicitada pelo contribuinte, ou indeferimento total do pleito, se a
conclusdo for essa, garantindo-se ao interessado o direito de apresentar manifestacdo de
inconformidade.

Concluséao

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, exclusivamente para considerar improcedente o lancamento, cuja
ciéncia ocorreu apés o transcurso do quinquénio decadencial, cabendo a unidade responsavel
pela administracdo do tributo a analise do pedido de restituicdo formulado pela contribuinte
mediante a entrega, em 11/10/2007, da declaracdo retificadora de ajuste anual do exercicio de
2003, ano-calendario de 2002, ND 08/34.928.899 (fls. 70/73).

Débora Féfano dos Santos



